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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
ESTADO DE MINAS GERAIS
NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!
	
PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 04/2026

Gabinete 107
Salim Salema Pimenta
Vereador do Município de Pedro Leopoldo
salimsalema@camarapl.mg.gov.br

Concede Título de Cidadania Honorária de Pedro Leopoldo ao Senhor Rafael Vieira Faria e dá outras providências.

O Povo do município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais aprova a seguinte Resolução:

Art. 1°. Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Pedro Leopoldo ao senhor Rafael Vieira Faria.

Art. 2°. Para a entrega do referido título, a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo dará ciência ao agraciado.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _Hlk224048563][bookmark: _GoBack]Sala das sessões, 16 de março de 2026.





__________________________
Salim Salema Pimenta
Vereador do Município de Pedro Leopoldo


JUSTIFICATIVA

A presente proposta de Resolução submete à elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa a outorga do Título de Cidadão Honorário do Município de Pedro Leopoldo ao Senhor Rafael Vieira Faria, popularmente conhecido como “Rafa”.
Natural de Sete Lagoas/MG, filho do Sr. Lacerdino Lacerda Faria e da Sra. Islaine Vieira dos Santos, Rafael escolheu Pedro Leopoldo como o solo para construir sua trajetória pública e pessoal. Formado em Ecologia e Engenharia Ambiental, com MBA em Gestão Pública, iniciou sua contribuição ao município como estagiário na Secretaria de Meio Ambiente. Posteriormente, atuou como Assessor Político por seis anos e como Diretor do Centro de Atenção ao Cidadão (CAC) por três anos.
Homem de princípios sólidos e valores familiares consolidados, Rafael Vieira Faria demonstra que sua identificação com o município transcende o vínculo formal. Sua trajetória é marcada pela perseverança e pelo comprometimento com o bem comum, revelando-se em cada ação voltada ao fortalecimento da comunidade pedroleopoldense. Como homem público por vocação, exerce hoje seu segundo mandato como Vereador e agora a Presidência desta Casa com responsabilidade, compreendendo que a função legislativa é um compromisso diário com as pessoas.
Sua atuação é pautada pelo diálogo franco, pela escuta sensível e pela busca incansável de soluções efetivas para a população. Como Diretor do CAC, exerceu sua função com maestria, colocando o cidadão sempre em primeiro lugar. Mais do que garantir um serviço público de qualidade, promoveu um ambiente de respeito mútuo, estendendo seu zelo não apenas aos usuários, mas a todos os colegas que atuavam ao seu lado.
No exercício do mandato parlamentar, Rafael Faria redefine o papel do vereador ao manter o cidadão como o eixo central de seu trabalho. Com a experiência de quem conhece as demandas da ponta, transpôs a excelência de sua gestão técnica para o Legislativo, consolidando-se como uma voz humana em defesa da população. Sua atuação é marcada por um equilíbrio raro entre a fiscalização rigorosa e a sensibilidade para criar soluções que impactam, de forma real, o cotidiano da nossa cidade.
Diante de uma trajetória tão marcante, a aprovação desta proposta reflete o justo reconhecimento desta Casa a um líder que faz da política uma missão de vida. Rafael Faria é sinônimo de dedicação incansável à nossa gente; um homem público que alia o rigor técnico à sensibilidade humana. Esta homenagem celebra a honestidade e o espírito público de quem entende que servir a Pedro Leopoldo é um ato permanente de responsabilidade, ética e, sobretudo, de profundo amor à nossa comunidade.

__________________________
Salim Salema Pimenta
Vereador do Município de Pedro Leopoldo
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